
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO REGISTRO 

 
Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  
Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no 

Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  
 
Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além 

de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  
I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 
estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas 
por meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de 
residência certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o 
manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos 
os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, 
sendo intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente 
à arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é 
obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de 
dados com todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições 
responde legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade 
enquanto não forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 
físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  
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§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou 

recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data 
do requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 
requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 
artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido 
que comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

 
Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

 
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, 

de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 
residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular 
ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
 

Omissão de cautela  
 
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 

18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo 
que esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor 

responsável de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar 
ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de 
extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

 
Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  

 
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, 

ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar 
arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a 

arma de fogo estiver registrada em nome do agente.  
 

Disparo de arma de fogo  
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em 

suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha 
como finalidade a prática de outro crime:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.  
 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  
 
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 
guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de 

arma de fogo ou artefato;  
II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente 

a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo 
induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com 
numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou 
adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, 
acessório, munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 
qualquer forma, munição ou explosivo.  

 
Comércio ilegal de arma de fogo  

 
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em 

depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer 
forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito 

deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em residência.  
................................................................................................................................................... 
 
Tráfico internacional de arma de fogo  
................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade 
provisória.  
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os Estados e o 

Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.  
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
................................................................................................................................................... 
 

PARTE GERAL 
................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CRIME 

................................................................................................................................................... 
 
Crime impossível  

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 
absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Art. 18. Diz-se o crime:  

 
Crime doloso  

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 
 

Crime culposo  
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, 

negligência ou imperícia.  
Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por 

fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
 
 


